A FISCALIZACAO SANITARIA
SO PODE SER FEITA POR
FARMACEUTICO

Decreto 85.878/81, refor¢ado por decisio judicial

proferida pelo STJ REsp n° 1452568/SC: ' 9
? - ?
Art 1° Sdo atribuicdes privativas dos profissionais farmacéuticos:
111 - A fiscalizagdo profissional sanitdria e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, CRF-PA
Jformulas, produtos, processos e métodos farmacéuticos ou de natureza farmacéutica. BE FARMACIA DO PARA
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